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INSTRUÇÃO DE TRABALHO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO DO CODEVALE 
Nº 007/2012 

  
  

Água  
  
  

1. Alcance  
1.1. Objetivo   

Fixar os requisitos mínimos que devem ser observados para a produção, a qualidade do agua.  
1.2. Âmbito de Aplicação  

A presente Instrução de Trabalho – IT é destinado a orientar os trabalhos do Serviço de 
Inspeção Municipal.  
  

2. Descrição  
2.1. Definições  

  
2.1.1. Água potável: água que atenda ao padrão de potabilidade estabelecido na PORTARIA Nº 
888, DE 4 DE maio DE 2021 ou equivalente, e que não ofereça riscos à saúde;  
  

3 - Características Físicas, Químicas e Microbiológicas da água devem ser seguidas conforme 
a legislação em vigor.  

  
4 - Métodos de Análise  

4.1 - Devem ser utilizados os métodos oficiais publicados pelo MAPA, podendo ser 
utilizados outros métodos de controle operacional, desde que conhecidos os seus 
desvios e correlações em relação aos respectivos métodos de referência.  

4.2 – A coleta de amostras deve ser seguida os procedimentos recomendados na 
Instrução de Trabalho nº 02/2012.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.3 – Análises padrões que serão realizadas:  
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 Analises devem ser feita de acordo com a PORTARIA Nº 888, da ANVISA ou 
equivalente; 
  

 
 Analises de Ph e cloro podem ser realizadas no momento da coleta, com equipamento 

especifico para a função, e declarado junto co o relatório de ensaio de agua. (lembrando 
que o equipamento para aferição desses padrões deve possui calibração. 

 
5. – Sempre quando o fiscal achar necessário, poderá ser solicitado à análise que o 
mesmo achar conveniente,.  
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